PROJETO DE LEI Nº 1708/2002

TORNA OBRIGATÓRIA A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CONDUZIDOS POR PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA EM ÓRGÃOS PÚBLICOS E EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Torna obrigatória a criação de vagas para estacionamento de veículos automotores conduzidos por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida em órgãos públicos e em estabelecimentos públicos de ensino instalados no município.

Parágrafo único. As vagas para estacionamento de que trata o presente artigo serão de, no mínimo, duas e deverão localizar-se nas proximidades da entrada do prédio público ou escolar.


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 2002.
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